
lll.

IV.

V.

VI.

Vll.

,yr Vlll.

IX.
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Convocar e presidir as reuniões da diretoria.

Instalar as Assembleias Gerais; _

Assinar a correspondência Oficial, memórias e representações;

Autorizar as despesas que forem necessárias, desde que não estejam acima da previsão

orçamentária;

Assinar. juntamente com Os Secretários, as atas das sessões que houver presidido;

Assinar, juntamente com .o l0 Tesoureiro, cheques e demais documentos de
responsabilidade financeira
Presidir as Assembleias Gerais.

Art.21°. Compete ao Diretor Vice-Presidente:

l.
II.

III.

Substituir O Presidente e suas faltas Ou impedimento;

Assumir o mandato de Diretor Presidente, em caso de vacância, até seu término;

Superintender e coordenar todos Os trabalhos designados pelo Diretor Presidente.

Art.22°. Compete ao Diretor Primeiro Secretário:
I.

Il.
lll.

lV.

Secretariar as reuniões da Diretoria c Assembleia Geral e redigir as competentes atas;
Publicar todas as notícias das atividades da entidade;
Superintender os serviços de Secretário e assinar., juntamente com O Presidente, as atas

das sessões da diretoria e da Assembleia Geral;
Ter sob sua guarda O arquivo documental informativo da associação.

Art. 23”. Compete ao Diretor Segundo Secretario:

l.
ll.

Ill.

Substituir O Primeiro Secretario nas suas faltas e impedimtšmOS.
Assumir o mandato do Diretor Primeiro Secretário, em caso de vacância, até seu

término;

Efetuar qualquer trabalho que lhe for atribuido pela Diretoria;

IV. Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro Secretário. ,E

Art.24°. Compete ao Diretor Primeiro Tesoureiro; - .f l,
p'

l. Ter sob sua responsabilidade os livros contábeis e valores da associação; /f
II Osama.- mztm m recebimentos e efetuar todos Os pagamentos que forem autorizados; sl,I



Ill.

IV.
V.

Vl.

Vll.
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Representar a associação, juntamente com o Diretor Presidente, perante os
estabelecimentos de crédito;

Depositar, em conta da Associação. os valores disponi veis;
Dirigir a escrituração financeira;

Fornecer elementos necessários. à elaboração do balanço e prestar informações
solicitadas pelo conselho fiscal;

Outras atribuições correlatas à área econômica financeira.

Art. 25° Compete ao Segundo Tesoureiro:

l.
II.

Ill.

Substituir o Primeiro Tesoureiro nas suas faltas e impedimentos;
Assumir o mandato do Diretor Primeiro Tesoureiro, em caso de vacância, até seu

término;

Executar qualquer trabalho que lhe for designado pelo Diretor Presidente ou pelo

Primeiro Tesoureiro.

Seção IV

Do conselho Fiscal

Art. 26”. O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros efetivos e 3(três) membros

suplentes, eleitos pela Diretoria, por 3 (três) anos. admitida a reeleição.

Art.27°. Compete ao Conselho Fiscal:

l.

ll.

Ill.

IV.

Bxaminar os livros de escrituração da instituição;
Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil sobre as

operações patrimoniais realizadas. emitindo pareceres para os organismos superiores

da entidade; p

Requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória \
f J'

F Jdas operações econômico-financeiras realizadas na instituição; f _/l i .

Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;

Convocar extraordinariamente a Assembleia geral;
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Parágrafo Unico. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 3 (três) meses e
extraordinariamente sempre que necessário.

Seção V

Dos outros Conselhos:

| Conselho Consultivo, Conselho de Voluntários e Comissão de Ética.

. Art.28°. O conselho Consultivo será composto por pessoas físicas e jurídicas, associados das
categorias Fundadores, Regulares, Regulares Contribuintes, Beneméritos e Honorários e

Mantenedores, que tenham notoriedade, conhecimento e reconhecimento público no contexto
geral das pessoas com deficiência, c serão eleitos cm Assembleia Geral, composto por quatro

membros, indicados pelo presidente e diretoria e com o término de mandato coincidente.

§l° O conselho elegerá, dentre seus membros, um presidente, O qual escolherá um Secretário.

§2° Os membros do Conselho Consultivo poderão ser reeleitos.

Art.29° O conselho Consultivo rcunir-se-a ordinariamente a cada 3 (três) meses, e

extraordinariamente, por solicitação da Diretoria, ou juízo da Assembleia Geral, ou do

Presidente Geral ou do Presidente do Conselho.

Art.30° Compete ao Conselho Consultivo:

I. Dar parecer sobre questões submetidas ao seu estado;

ll. Propor soluções ou medidas que julgar convenientes ou melhor cumprimento das

finalidades da Associação;
Ill. Aplicar junto à Diretoria, a pena de eliminação_de Associados da categoria

Mantenedor;

IV. Cooperar com a Diretoria.

Art.3l°. O conselho de Voluntários será composto de quantos membros forem indicados pelo \
Presidente e/Ou Diretoria para realização de atividades em beneficio da Associação. f
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Parágrafo Unico. Os conselheiros voluntários poderão ser indicados sucessivamente para as
próximas gestões.

Art.32°. A comissão de Ética será composta por cinco membros pertencentes a diretoria
executiva e conselho fiscal com aprovação da Assembleia Geral e com o término de mandato

coincidente com o da diretoria executiva.

capitulo Iv
Do patrimônio Social

Seção l

Das Fontes de recursos

Art.33°. As fontes de recursos da Associação constituem-se de:
l. Contribuições dos associados fundadores. regulares contribuintes, beneme'ritos e

Mantenedores;

ll. Auxílios ou subvenções públicas e privadas;

Ill. Doações ou legados de bens de toda natureza;

lV. Aluguéis de imóveis, juros de titulos Ou de depósitos.

Parágrafo Único: Os auxílios e subvenções serão aplicados nas ñnalidades a que se

destinarcm.

Art. 34°. A associação não distribuirá quaisquer valores aos associados, conselheiros,

diretores, empregados ou doadores, tais como: lucros, dividendos, bonificações, participações

Ou parcelas de seu patrimônio, sob nenhuma forma.

x; w

Seção ll ,I /f .
- "i .f '

Da Dissolução da Associação :x/
i. /I \:
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Art. 35°. No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio social será trans.lbrid‹›

à outra pessoa juridica qualificada nos termos da Lei 9.790/99 e Lei 13.019/2014

preferencialmente que tenha o mesmo Objetivo Social.

l
Art. 36° Na hipótese da Instituição obter e, posteriormente, perder a qualificação instituída

pela Lei 9.790/99 e Lei 13.019/2014, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos

públicos durante O período em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado

e transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente

que tenha o mesmo objetivo social.

Seção Ill

Da Prestação dc Contas

Art.37°. A prestação de contas da Instituição observar-se-á as seguintes normas:
l. Os princípios da contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade;

Il. A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao

relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as

certidões negativas do débito junto ao lNSS e ao FGTS, colocando-Os à disposição

para O exame de qualquer cidadão;

ill. A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso,

da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme previsto i

em regulamento; i
lv. A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública TBCEDÍÚOS Sem

feita, conforme determina O parágrafo único do art.7.0° da Constituição Federal.

Capitulo V ', "i i

Das Disposições Gerais
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Art.38°. A AVAPED será dissolvida por decisão da Assembleia Geral Extraordinária,

especialmente convocada para esse lim, quando, se tornar impossível à continuação de suas
atividades.

Parágrafo Único -› A Dissolução da AVAPED poderá ser decidida por voto da maioria, em

Assembleia Geral Extraordinária, na qual será necessária a presença de 2/3 (dois terços) dos
Associados, sendo nula qualquer .resolução da AVAPED que não tenha preenchidos esses

requisitos.

Art.39°. O presente Estatuto poderá ser reformado a qualquer tempo, por decisão da maioria

absoluta dos associados, em Assembleia Geral especialmente convocada para esse tim, e

entrará em vigor na data de seu registro em Cartório.

Art. 43°. Os Estatutos só poderão ser alterados após estudos e decisão expressos em

Assembleia Geral, expressamente convocada para esse fim.

Art. 40°. Os casos Omissos ou duvidosos desse Estatuto serão dirimidos pela Diretoria e

referenciados pela Assembleia Geral.

Art.4l°. Em caso de empate nas votações, o presidente terá direito ao voto de qualidade.

Art.42°. A eleição da primeira Diretoria e Conselhos realizar-se-á na Assembleia de

Fundação, por aclamação.

§l°. No fim do primeiro e do segundo ano, preceder-se-á a-sorteio para efeito de renovação
parcial do Conselho Consultivo, sendo que, na segunda vez, o sorteio incidirá sobre os
mesmos Integrantes dos 2/3 (dois terços) mais antigos.

Art. 44°. A AVAPED poderá aceitar apoio de toda e qualquer empresa indistintamente,
entretanto, não será permitido que qualquer um dos membros da Diretoria possa tirar
proveitos dessa condição.
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Art. 45”. A AVAPED terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembleia Geral,

disciplinará O seu funcionamento.

Art. 46". Este estatuto substitui Os que o antecederam e foi aprovado na Assembleia Gera!

Extraordinária no dia 01 de Dezembro de 2016, passando a vigorar a partir desta data.

São João da Boa Vista, 01 de Dezembro de 2016.
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